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LEI No. 1552 	121.08.591. 
"Cria o Mino Oficial do Mu nic 

LEIS 

CÃMAHA M. NICIPAL I)E GOIÂNIA 
LEI N9  6.193. DE 29 DE NON EM 1311.0 1W 1981 

Concede título de cidadania. 

A CÂMARA MI NICIPAL I)E GOIÂNIA DECRETA E 
EU PROMI. LGO A SECA 1NTE LEI; 

Art. 19  - Fica concedido o titulo honorifico de CIDA-
DÃO GOIANJENSE ao Sr. José .Antera dos Santos. 

Art. 29  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 111. 
PAL DE GOIÂNIA, aos Une e nove dias do mês de novembro 
de mil novecentos e oitenta e quatro. (29.11.1981). 

DANIEL BUlIGES CAMPOS 
Presidente da Câmara 

Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1984. 

LEI N 9  6.229, DE 19 DE DEZEMBRO DE 19.84 

LEI N9  6.228. DE 19 DE DEZEM13R0 DE 1984 

4 

"Considera de utilidade pública a entidade que 
especifica — . 

A CÂMARA MI NIC1PAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEU. INTE .L.EI: 

Art. 19  - Fica considerado de utilidade pública, com to-
dos os direitos e vantagens assegurados em lei., o CENTRO DE 
ASSISTÉN-CIA D STEIA, com sede e foro nesta Capital. 

Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de Suapubli- 
cação.  

"Considera de utilidade pública a entidade que 
especifica e dá outras providências—. 

A CÂMARA ML NICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - É considerada de utilidade pablica, com todos 
os direitos e vantagens assegurados em lei. a ASSOCIAÇÃO 
DOS SUPERVISORES ESCOLARES DO ESTADO DE GOIÁS - 
ASSUEGO, sociedade civil, sem fins lucrativos, asediada nesta 
Capital. 

cação. Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 



do mês 

Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
de dezembro de 1984. 
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LFyI N 9  6.230, DE 19 1)E DEZEMBRO DE 1984 

"Considera de utilidade pública a entidade que 
especifica". 

A CÃ IARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica considerada como entidade de utilidade 
pública a Tenda Espírita São Sebastião, com sede e foro nesta 
Capital. 

cação. 
Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 

Art. 39  - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 
do mês de dezembro de 1984. 

MON ALB ERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes cia Silva 
Aniceto Soares Neto 

Raimundo Nonato Mota 
Lázaro Pires Faleiro 

Dalisiá Elizabeth Martins Doles 
Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

19 dias 

• 

LEI N9  6.231, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 
"Declara de utilidade pública a entidade que es-
pecifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Atas, balanços. aditais, avisos, tornadas de preços, concor-
'incise públicas, extratos contratuais e outras: 

a.1 — Pagamento à vista cm/coluna 	Cr 
8.2 — Faturados em/coluna 	 . Crt 
Assinaturas a Avulsos: 
b.1 — Assinatura Anual 
h.2 Assinatura Anual c/ remessa 

postal 
b.3 — Avulso fediçio do mês) 
b.4 Avulso iediçio atrasada) 

e 
A 

Cri 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

5.405,00 
6.961,00 

72.000,00 

96.000,00 

500,00 
600,00 
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Art. 19  - Fica "considerada de utilidade pública, COm to-
dos os direitos e vanta.géns assegurados em lei, a ASSOCIA-
ÇÃO DOS MORADORES DAS VILAS ISAURA, SÃO FRAN-
CISCO, VILA ABAJÁ e JARDIM XAVIER (AMOVIFAX), com 
sede e foro nesta Capital. 

Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as diàposiçõeã em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 
Aniceto Soares Neto 

Raimundo Nonato Mota 
Lázaro Pires Faleiro 

Dalísia Elizabeth Martins Doles 
Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

LEI N9  6.232, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 
-Declara delutilidade pública a entidade que es-
pecifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Fica declarada de utilidade pública a Loja 
Maçônica A.U.G.E. À SOMBRA DA ACÁCIA, com sede e foro 
em Goiânia. 

Art. 29  - Esta lei•entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de dezembro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 
Aniceto Soares Neto 

Raimundo Nonato Mota 
Lázaro Pires Faleiro 

Dalísia Elizabeth Martins Doles 
Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

LEI N9  6.233, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 
"Considera de utilidade pública a entidade que 
especifica e dá outras providências". 

- A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19- É considerado de utilidade pública, com todos 
os direitos e vantagens assegurados em lei, O CENTRO ESPÍ-
RITA PAZ E AMOR; sociedade religiosa, s-em fins lucrativos 
ou politicos, sediáda nesta Capital: 

Art. 29  - Esta lá entrará em vigor na data de sua publi- 
cação. 	 • 

PUBLICAÇOES — PREÇOS 
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Alam dal informações QUI! Você 
recebe da m1E:transa convencional, e 
muito importante tombem 
acompanha: os atos ofrctais que 
afetam a vida de todos nós. 
O Diário Oficial remira todas as 
pruvidlneias e inicrettwas Que 
movimentam o Estado. soares do 
poder Eiraeux.ra 

ASSINE O 
DIÁRIO OFICIAL 

J Baia Vista .  

Fone 249-0333 
R ua 2 n. 133. Centro 

tirm.„,c,",k,aemE 	Fone. 223-6906 

¡Atendimento de segundo e Sexta. das 0700 ás 1800 H5.1 
ea 	 _Me 

rfion pi • Av COR' *Seiva. 
legume de O Abli, 

GUIAS 

Assine o Ovário alterai e cantina. 
ainda, o d ra -act ;a dei empresas e das 
entidades de caráter social 
São editais, transCroCdel de etei, 
pareceres, alteraçães estatutárias. 
balanços e outros-  
Esta não 1 um jornal, simplesmente 
É uma coleção de d ofurnentai, que 
voai receba todos os citas 

e 
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Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de dezembro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

• João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 
.Aniceto - Soares Neto 

Raimundo Nonato Mota 
Lázaro Pires Faleiro 

Dalisia Elizabeth Martins Doles 
Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

LEI N9 6.234, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 
"Considera de utilidade pública o Centro Comu-
nitário Santa Genoveva - CECON1 —. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 9  - Fica considerado de Utilidade Pública o Cen-
tro Comunitário Santa Genoveva - CECONI, com sede em Goiâ-
nia. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
caç ão. 

Art, 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de dezembro de 1984. 

NION ALB MINAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes-  da Silva 
Aniceto Soares Neto 

Raimundo Nonato Mota 
Lázaro Pires Faleiro 

Dalisia Elizabeth Martins Doles 
Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

LEI N9  6.235, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 
"Considera de utilidade pública o Centro Espiri- 
ta OBREIROS DO EVANGELHO". 

A CÂMARA MUNICIPAL I)E GOIÂNIA APROVA E EL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 9  - Fica considerado de utilidade pública o Centro 
Espirita OBREIROS DO EVANGELHO, sociedade civil, reli-
giosa e filantiópica, com sede nesta Capital. 

Art.- 29  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 

Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de dezembro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 
Aniceto Soares Neto 

Raimundo Nonato ,Mota 
Lázaro Pires Faleiro 

Dalisia Elizabeth Martins Doles 
Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

LEI N9  6.236, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 
"Declara de utilidade pública a SOCIEDADE 
ASSISTENCIAL ANCIANATO DIVINA PROVI-
DÊNCIA, e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Fica declarada de utilidade pública, com todos 
os direitos e vantagens assegurados em lei, a SOCIEDADE AS-
SISTENCIAL ANCIANATO DIVINA PROVIDÊNCIA, desta 
Capital. 

Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. - 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1964. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 
Aniceto Soares Neto 

Raimundo Nonato Mota 
Lázará Pires Faleiro 

Dalisia Elizabeth Martins Doles 
Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

' LEI N9 6.237, DE 19 DE DEZEMBRO 'DE 1984 
"Declara de utilidade pública a entidade que es-
pecifica". 

A CÃMÁRA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica considerada de utilidade pública, com to-
dos os direitos e vantagens assegurados cm lei, a IGREJA 
EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS, com sede e foro-nesta 
Capital. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1984, 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 

é 	 Aniceto Soares Neto 
Raimundo Nonato Mota 

Lázaro Pires Faleiro 
Dalisia Elizabeth Martins Doles 
Ivan Magalhães de Araújo Jorge. 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

LEI N9 {x.238. DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 
"Considera de Utilidade Pública e dá outras 
providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

cação. 
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Art. .1 9  - Fica cor idrradn de utilidade pública a Asso-
ciação de Proteção e Assistência aos Reeducandos - APAR -
com sede e foro nesta Capital. 

Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. revogadas as disposições em contrário. • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1984... 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Joâo Silva Neto 
Célio  Gomes da Silva 
Aniceto Soares Neto 

Raimundo Nonato Mota 
Lázaro Pires Faleiro 

Dalisia Elizabeth Nlartins !biles 
Magalhães de Araújo Jorge 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO Dg GOIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1984. 

NION ALB ERN AZ 
Prefeito de Goirlaia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 
Aniceto Soares Neto 

Raimundo Nonato Mota 
Lázaro Pires Faleiro 

Dalisia Elizabeth Martins Dotes 
Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

Sebastião Macule Caciano Cassimiro 

LEI N9  6.239, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 
"Concede isenção de taxas ao ANCIANATO DI-
VINA PROSI1)f.NCIA-. 

A CÂMARA NIUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EL 
SANCIONO A SEGL INTE LEI: 
• Art. 19 - Fica concedida isenção das Taxas para apro-

vação de projeto, expedição- de Alvará de Licença para Cons-
trução e expedição de "Habite-se-  ao ANCIANATO DIVINA 
PROVIDÊNCIA. sociedade Filantrópica. sem fins lucrativos. 
regularmente constituída e em pleno funcionamento nesta Ca-
pital. 

Parágrafo único - As isenções concedidas neste artigo 
limitam-se às Taxas pertinerites à construção da CASA DOS 
IDOSOS DE GOIÁS, do ANCIANATO DIVINA PlIOV IDÉN-
CIA, a ser edificada na Av. Planalto s/n9. quadra do Hospital 
de Doenças Tropicais, Setor Bela 1 ista = Goiânia. 

Art. 29  - Esta lei entrará erre vigor na data de sua publi-
cação. revogadas as disposições etn contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 
Aniceto Soares Neto 

Raimundo Nonato Mota 
Lázaro Pires Faleiro 

Dalisia Elizabeth Martins Doles 
Ivan !Magalhães de Araújo Jorge 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

LEI N9 6.240, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 

"Declara de utilidade pública a entidade que es-
pecifica". 

ti 

A CAMARA NIUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI; 

Art. 19  - Fica declarada de utilidade pública, com todos 
os direitos e vantagens assegurados em lei, a CRECHE EVAN-
GÉLICA ABRIGO, entidade filantrópica, com sede nesta CaPi- 

cação. Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 

LEI N9  6.241, DE 19 DE DEZEMBIIÚ DE 1984 
er 

"Dispõe sobre denominação de escola munici-

- Pai". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Fica denominada Escola Municipal de 19 Grau 
JOSÉ ALVES VILA NO\ A a unidade de ensino situada A Rua 
102, siri, Parque Atheneu. nesta Capital. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
do inès de dezembro de 1981.   

NION ALBÉRNA Z 
Prefeitu de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 
Aniceto Soares Neto 

Raimundo Nonato Mota 
Lázaro P;res 1-aleiro 

Dalisia Elizabeth Martins Doles 
Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

Sebastião Macalé Caciano Cassitniro 

LEI N9  6.242, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 
"Declara de utilidade pública o Centro Social 
Menino Jesus de.  Praga-. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA MIM\ A E EU 
SANCIONO A SEGLINTE 

Art. 19 - Fica declarado de utilidade pública, com todos 
os direitos e vantagens assegurados em lei, o Centro Social 
Menino Jesus de Praga, situado no Jardim Europa, nesta Capi-
tal 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1984. 

NION ALBEHNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 
Aniceto Soares Neto 

Raimundo Nonato Mota 
Lázaro Pires Faleiro 

Dalisia Elizabeth Martins Doles 
Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO No. 770 
	

28.12.1984 — Sexta-Feira, Página 05 

DECRETOS 

DECRETO Na 688, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1984 
"Relota servidores". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto nos artigos 6v, inciso IX, 47. 
inciso IX e 46, § 19, todos da Lei nv 6.103, de 16 de janeiro de 
1984, RESOLVE remover do Parque Zoológico de Goiânia 
para a Administração Centralizada, ficando relotados junto 
Secretaria da Administração, os servidores AGENOR JOSÉ 
RAFAEL, ALVACY FERREIRA DA SILVA, ALVARÉM GON-
TIJO DA COSTA, CATARINO DOMINGOS TELES, EURI. PE-
DES SABINO DOS SANTOS, FRANCISCO DE SOUZA VIANA, 
GILDO FERREIRA XAVIER, JAIR() DE CARVALHO BAS-
TOS, JOAQUIM DOS SANTOS SOUZA, JOSÉ MARIA DUAR-
TE, JESUINO SOARES DOS SANTOS, SEBASTIÃO PINTO 
GONÇALVES e WILSON WAGNER JOE OLIVEIRA. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do mês de dezembro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

(Publique-se novamente, por ter saído com incorreção). 

• 

DECRETO Nv 709, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições 
legais e face ao disposto no artigo 47. da Lei nv 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

D ECRETA: 
Art. 1 9  - Ficatsuplementado o Plano de Aplicação Tri-

mestral, referente ao 49 trimestre do corrente exercício, na im-
portância de Cr$ 408.800.000 (quatrocentos e oito milhões e 
oitocentos mil cruzeiros), nos órgãos e elementosrsubelemen-

a tos de despesas abaixo discriminados: 

Secretaria do Governo Municipal . 3192 - 00.CrS 12.000.000 
Secretaria das Comunicações Sociais 3192 - 00.CrS 8.200.000 
Secretaria da Administração 	- 	3192 - 00.CrS 12.000.000 
Secretaria da Educação 	 3132 - 00.CrS 35.000.000 
Secretaria -da Educação 	 3192 - 00.CrS 70.000.000 
Secretaria de Serviços Públicos 	 3192 - 00.CrS 34.000.000 
Secretaria de Ação Urbana 	 :3132 - 00.CrS 18.000.000 
Secretaria de Ação Urbana 	3192 - 00.CrS 48.000.000 
Instituto de Planejamento Municipal de 
Goiânia 	 3111 - 00.CrS 22.000.000 
Departamento de Estradas de Rodagem do 
Município  	3132 - 00.CrS 100 000.000 

de Desenvolvimento 
3120 

de Desenvolvimento 
3131 

Art. 29  - As suplementações dc que trata o artigo ante-
rior serão cobertas com a anulação de parte da cota dos ór-
gãos e elementos/subelementos de despesas abaixo especifica-
dos, integrantes do Plano de Aplicação Trimestral - PAT - 49 
trimestre: 
Secretaria de Serviços Públicos 	4130 - 00.Cr$ 49.600.000 
Secretaria de Ação Urbana 	4120 - 00.Cr$ 237.200.000 
Instituto de Planejamento Municipal de 
Goiânia 	  3120 - 00.Cr$ 	5.000.000 
Instituto de Planejamento Municipal de 
Goiânia 	 3132 - 00.CrS 10.000.000 
Instituto de Planejamento Municipal de 
Goiânia 	 4120 - 00.CrS 7.000.000  

Departamento de Estradas de Rodagem do 
Município 	4120 - 00.CrS 100.000.000 
TOTAL 	 Cr$ 408.800.00Q 

Art. 39  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias 
do mês de dezembro de 1984. 

NION ALBERNA Z  
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

.Celio Gomes da Silva 
Secretário de Finanças 
Lázaro Pires Faleiro 

Secretário da Administração 

DECRETO N9  710, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1984 
"Abre Créditos Adicionais de Natureza Suple-
mentar às Secretarias do Governo Municipal, 
das Comunicações Sociais, de Finanças, da Edu-
cação, de Serviços Públicos e de Ação Urbana". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 59, da Lei n9 
6.056, de 07 de dezembro de 1983, 

DECRETA: 
Art. 19  - São abertos às Secretarias do Governo Munici-

pal, das Comunicações Sociais, de Finanças, da Educação, de 
Serviços Públicos e de Ação Urbana 10 (dez) Créditos Adicio-
nais de Natureza Suplementar, no montante dc Cr$ 
1.600.000.000 (Um bilhão e seiscentos milhões de cruzeiros), 
destinados a constituir reforço das seguintes dotações de vi-
gente Lei de Meios: 

1100 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
1101 - Gabinete do Secretário 
03.07.020.2006 - 3.1.3.1 ‘• 00 	 CrS 	5.000.000 
SOMA 	 CrS 5.000.000 

1400 - SECRETARIA DAS COMUNICAÇÕES SOCIAIS 
1402 - Unidade de Serviços Administrativos 
03.07.021.2023 - 3.1.9.2 - 00 	 Cr$ 	700.000 
SOMA  	Cr$ 	700.000 
1600 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
1606 - Coordenadoria de Contabilidade e Administração Fi- 
nanceira 	 • 
03.08.031.2044 - 3.2.1.1 - 00 	 Cr$ 114.300.000 
03.08.031.2047 - 3.2.1.1 - 00 	 Cr$ 250.000.000 
SOMA 	 Cr$ 364.300.000' 

1700 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
1704 - Coordenadoria de Ensino 
08.42.188.2055 - 3.1.9.2 - 00 	 Cr$ 45.000.000 
1709 - Unidade de Serviços Administrativos 
08.07.021.2066 - 3.1.3.2 - 00 	 Cr$ 30.000.000 
SOMA 	 Cr$ 75.000.000 

1800 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
1803 - Unidade de Serviços Administrativos 
03.07.021.2070 - 3.1.3.2 - 00 	CrS 1.087.000.000 
03.07.021.2070 - 3.1.9.2 - 00  - 	Cr$ 	35.000.000 
SOMA 	 CrS I .122.000.000 

1900 - SECRETARIA DE AÇÃO URBANA 
1904 - Unidade de Serviços Administrativos 
10.07.021.2078 - 3.1.3.2 - 00 	CrS 	15.000.000 
1907 - Coordenadoria de Fiscalização de Posturas e Abasteci-
mento 
10.58 .021.2082 3.1.9.2 - 00 	Cr$ 	18.000.000 
SOMA 
	

CrS.. 33.000..000 
TOTAL GERAL 	 CrS 1.600.000.000 

Art. 29  - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão 

1 

Fundação Municipal 
Comunitário 	 
Fundação Municipal 
Comunitário 	 
TOTAL 	  

- 00.Cr5 40.000.000 

- 00.CrS 	1.600.000 
Cr$ 408.800.000 
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cobertos com a anulação total e/ou parcial da seguinte dota-
ção do vigente Orçamento: 

1800 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PCBLICOS 
16.91.575.1021 - 4.1.1.0 - 00 	CrS 1.600.000.000' 

Art. 39 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias 
do mês de dezembro de 1984. 

N ION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

Célia Gomes da Silva 
Secretário de Finanças 

DECRETO N9  711, DE 18 DE DEZENIBRO DE 1984 
"Decreta ponto facultativo e dá outras providên-
cias-. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista as festividades alusivas ao Natal, bem 
como as comemorações relativas â•passagem do ano, 

DECRETA: 
Art. 1 9  - Ficam declarados pontos facultativos nas Ad-

ministrações Centralizadas e Descentralizada do Município de 
Goiânia, os dias 24 e 31 de dezembro de 1984. 

Art. 29  - Excluem-se do disposto rio artigo anterior os 
órgãos que, por sua natureza, devam funcionar em regime de 
plantão permanente. 

Art. 39  - Este decreto entra em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias 
do mês de dezembro de 1/84. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Netb 
Secretário do Gover Ao Municipal 

DECRETO N9  714, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 17. da Lei n9 
4.526, de 31 de dezembro de 1971. bem como considerando o 
contido do Processo de n9 180951/84, de interesse de PNEUS 
CONSTANTE LTDA., 

DECRETA: 
Art. 19  - Ficam aprovados o remernbrarnento e a planta 

dos lotes de n9s I, 2, 3 e 24, da quadra 84, situados na Avenida 
Pio XII com Avenida Atilo Correia Lima, Setor Cidade Jardim, 
nesta Capital, que passam a constituir um único lote de n9  

LOTE - 1/2/3/24 	ÁREA.  
1/2/3/24, com'-as seguintes características e confrontações: 

2.020,90m2 
Frente para a Avenida Pio XII  

	
33,24m 

Fundo, dividindo com o lote 4 	33,00m 
Lado direito, dividindo com a Avenida 
Atilo Correia Lima 	  ,48.24m 
Lado esquerdo, dividindo com os 
lotes 22 e 23  

	
33,00m 

mais 	 15,00m 
Pela linha curva 	  19,31m 

Art. 29 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias 
do mês de dezembro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  715, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n9  
4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem corno considerando o 
contido do Processo de n9 184038/84. de interesse de ‘VAL-
TERSQN ANTÓNIO DE SOUZA, 

DECRETA: 
Art. 1 9 - Ficam aprovados o remembrarnento e a planta 

dos lotes de n'Y's 1, 2 e 30, da quadra 75, situados às Avenidas 
Contorno é Cunha Gago, Bairro Capuava, nesta Capital, que 

-passam a constituir um único lote de n9 .1/2/30, com as se-
guintes características e confrontações: 

LOTE - I /2/30 ÁREA 	 1.688,14m2 
Frente para a Avenida Contorno com 
a Avenida Cunha Gago 	 41,994m 

23,562m 
mais ais     .11,994 m' 
Lado direito, dividindo com o lote 03 	 27.394m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 29 	27,394m 

Art. 29  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  -716, I)E 19 DE DEZEMBRO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no .artigo 7, da Lei n9  
4.526, de 31 de dezembro de 1971. bem corno considerando o 
contido do Processo de n9  183826/84, de interesse de WAL-
DEMAR BARIANI,, 

DEC RETA: 
Art. 1 9  - Ficam aprovados o rentembrarnento e a planta 

dos lotes de n9s 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, da quadra 31, situados à 
Avenida Brasil e Ruas Felipe Camarão e Porto Feliz. Jardim' 
da Luz, nesta Capital, que passam a constituir uni único lote de 
n9 -1 /7, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE - 1/7 ÁREA 	 2.741,00m2 -  
Frente para a Avenida Brasil 	 47,60m  
Fundo,, dividindo com a Rua Porto Feliz 	34,60m 
Lado direito, dividindo .com os 
lotes 8 e 10 	 30,00m 
mais 	  

[303,° 1"  mais 	  00m  
Lado esquerdo, dividindo com a Rua 
Felipe Camarão 	 50,00m 
Pela linha de chanfrado da Avenida 
Brasil com a Rua Felipe Camarão 	 7  07m  
Pela linha de chanfrado da Rua Porto Feliz 
com a Rua Felipe Camarão 	 7,07m 

Art. 29  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO I)E GOIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro.  de 1984. 

N1ON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  717, DE 19 DE DEZEN1BRO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n9 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como considerando o 
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contido do Processo de n9 176248/84, de interesse de SOP-
TOS S/A - COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO, 

DECRETA: 
Art. 19 - Ficam aprovados o remernbrarnento e a planta 

dos lotes de n9s 1 a 22, da quadra C-26, situados ás Ruas 69, 
72 e 73, e BR-153, Jardim Goiás, nesta Capital, que passam a 
constituir um único lote de n9 1/22, com as seguintes carac- 
terísticàs e' confrontações: 

LOTE - 1/22 	ÁREA 12.228,52m2 
Frente para a Rua 72 	  60,OOm 
Fundo pára a Rua 73 	  60,OOm 
Lado direito para a BR-153 	  165,0.0m 
Lado esquerdo para a Rua 69 	  165,00m 
Pela linha curva da Rua 69 coma Rua 72 • 7,85m 
Pela linha curva da Rua 72 com a 13R-153 7,85m 
Pela linha curva da Rua 73 com a 1311-153 7,85m 
Pela linha curva da Rua 73 com a Rua 69 	 

Art. 29  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
do Mês de dezembro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  718, DE 19 DE DEZEMBRO 1)E 1984 
."Abre Crédito Adicional dc Natureza Suplemen-
tar à Fundação Municipal de Desenvolvimento 
Comunitário - FUMDEC*". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágra-
fos, e 107, da Lei Federal nv 4.320, dc 17 de março de 1964. 
artigo 74, § 19, item I, da Lei Estadual nv 8.268, de 11 de julho 
de 1977, e artigo 4V e seu parágrafo único, da Lei Municipal n9 
6.056, de 07 de dezembro de 1'983. 

DECRETA: 
Art. 1 9  - É aberto à Fundação Municipal de Desenvolvi-

mento Comunitário - FUMDEC 01 (um) Crédito Adicional de 
Natureza Suplementar, no montante de CrS 200.000.000 (du-
zentos milhões de cruzeiros), destinado a constituir reforço da 
seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 
4400 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO-FUMDEC 
4407 - Coordenadoria de Assistência Médica Sanitária 
15.07.428.2129 - 3.1.1.1 - 00 	 CrS 200.000.000 

Art. 29  - O crédito aberto pelo artigo anterior será co-
berto com recursos provenientes do provável excesso de arre-
cadação para o exercício de 1984, da ordem de CrS 
208.427.193 (duzentos e oito milhões, quatrocentos e vinte e 
sete mil, cento e noventa e três cruzeiros), ,demonstrado no 
anexo a este Decreto. 

Art. 39  - Este decreto entrará cm vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19.  dias 
do mês de dezembro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto . 
Secretário do Governo Municipal 

Célio Comes da Silva 
Secretário de Finanças 

DECRETO N9 719, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e á vista do contido no Processo nv 04443/84, RESOL-
VE exonerar, a pedido, ARLETE RODRIGUES MARTINS DE 
SOUZA do cargo de Assistente Técnico, Nível VI, do Quadro de 

Pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município', a partir de 17 de dezembro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1984, 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de 'Goiânia 
- João Silva Neto 

Secretário do Governo Municipal 
• 

DECRETO N9  720, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 

"Dispõe sobre a prorrogação e manutenção das 
disposições de servidores municipais e dá outras 
providências". 

. O PREFEITO DE GOIÂNIA, 'no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 
Art. 19 - A vigência dos atos de disposições de servido-' 

res municipais da administração direta ou indireta do Poder 
Executivo, inclusive de empresa pública, a favor de órgãos que 
o integram ou de outras esferas de governo, concedidas ou re-
novadas no ano de 1984, fica prorrogada até 31 de dezembro 
de 1985, mantidas as condições neles estipuladas, indepen-
dentemente de quaisquer 'outras fbrmalidades. 

, Parágrafo único - No' casos em que houver cessado o 
interesse do cessionário ou ocorrer impossibilidade . para o ce-
dente, quanto â prorrogação. a que se refere este artigo ou ao 
prosseguimento da disposição, o fato será oficialmente comu-
nicado ao Chefe do Poder Executivo Municipal e ao servidor .  
interessado, obrigando o imediato retorno do cedido ao exercí-
cio de suas funções no órgão de sua lotação. 

Art. 29  - Os pedidos de novas disposições continuarão a 
ser processados com observância do que dispuser a legislação 
ordinária. 

Art. 39 - Este decreto entrará em vigor a partir de 19 de 
janeiro de 1985, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

Lázaro Pires Faleiro -
Secretário da Administração 

DECRETO N9 721, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 

O PREFEITO DE'GOIÃNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo nv 04265/84, RESOL-
VE exonerar, a pedido, DALVA CARDOSO DA SILVA do car-
go de Auxiliar de Enfermagem, Nível IV, Referência 06, do 
Quadro de Pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Goiânia, a partir de 30 de novembro 
de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1984. 

.NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal .  

DECRETO N9 722, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e nos termos do Regimento Interno 
da Egrégia Junta de Recursos Fiscais, 	 • 

RESOLVE: 	• 
I - dispensar, a pedido, o Procurador Jurídico LUIZ 

FORTINI das funções de Procurador da Fazenda Municipal, 
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perante a Junta de Recursos Fiscais, bem como o membro titu-
lar GETÚLIO RODRIGUES LIMA, a partir de 19  de dezembro 
de 1984.; 

• II - nomear o Procurador Jurídico ORLANDO LINO 
DE MORAIS para as funções de Procurador da Fazenda Mu-
nicipal junto a Egrégia Junta de Recursàs Fiscais, a partir de 
1 9  de dezembro de 1984; 

III - designar, corno membro efetivo dá Egrégia Junta 
de Recursos Fiscais, o suplente JOSÉ ROCHA SILVA, a partir 
de 19  de novembro de 1984, em cumprimento ao mandato pre-
visto no Decreto n9  292. de 27 de abril de 1982; 

IV - designar, como suplentes dos membros efetivos JO-
SÉ ROCHA SILVA e HÉLIOS ICE GOIÁS MELO, representan-
tes da Prefeitura, na devida ordem, VERA LÚCIA DE OLIVEI-
RA ALVES e JOSÉ JACINTO DE .MELO. a partir desta data, 
em continuidade ao mandato previsto no Decreto acima citado. 

GABINETE DO PREFEITO DE G.OIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia. 
• João Silva Neto 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  723, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1984 
"Aprova o Regulamento para arrecadação, pela 
rede bancária, das receitas do Municipio, e dá 
outras providências". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo F77, da Lei n9  5.040, de 20 de 
novembro de 1975, 

DECRETA: 
Art. 19  - Fica aprovado o Regulamento de autorização 

à rede bancária, sediada neste Município, para arrecadação 
das receitas municipais. 

Art. 29  - A autorização será concedida pelo Secretário 
de Finanças, mediante carta de intenção do Banco interessado, 
a qual deverá conter a declaração expressa de anuência às 
normas contidas no Regulamento, bem como, 'as qtie vierem a 
ser posteriormente fixadas. 

• Art. 39- O Secretário de Finanças, à vista de ato funda-
mentado, poderá baixar normas complementares de caráter 
geral, necessárias ao controle e eficiência da arrecadação das 
receitas municipais. 

Art. 49 - Ficam, a partir de 1 9  de janeiro de 1985, can-
celados os convênios em vigência, assim como os respectivos 
aditivos e normas complementares estabelecidas em outros ex-
pedientes que regulamentam a arrecadação de tributos e recei-
tas municipais. 

Art. 59 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias 
'do mês de dezembro de 1984. 

NION ALBERNAZ . 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
• Secretário do Governo Municipal 

Cell° Comes da Silva 
Secretário de Finanças 

REGULAMENTO DO SISTEMA pE 
ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 

CAPITULO 
DO SISTEMA ARRECADADOR 

SgÇÃO 
DOS AGENTES ARRECADADORES 

Art. 1 9  - O Sistema Arrecadador das reCeitas munici-
pais é constituído por instituições bancárias, pertencentes à 
rede oficial e/ou privada, instaladds no Município de Goiânia, 
regido por este Regulamento e normas complementares. 

§ 19  - Ao Município reservar-se-á, sempre, o direito de 
especificar receitas, subordinando o seu recolhimento à insti- 

tuiçãO bancária que melhor lhe convier, devendo os Bancos in-
teressados em participar do Sistema Arrecadador expressar a 
sua concordância com este diSpositivo, como condição essen-
cial para se habilitarem às operações de arrecadação. 

§ 29  - As receitas a serem arrecadadas são aquelas defi-
nidas pelo Código Tributário Municipal. 

SEÇÃO II 
DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 29  - Ao Secretário de Finanças compete conceder 
autorização para arrecadar receitas municipais, mediante 
Carta de Intenção da instituição interessada, formalizada em 
processo regular. 

§ 1 9  - A Carta de Intenção mencionada no artigo 29, 
deste regulamento, deverá conter a acordância expressa com 
as condições estabelecidas neste Regulamento e em normas 
complementares que vierem a ser instituídas pela Secretaria de 
Finanças, apresentando, de imediato, os seguintes documentos 
e informações: 

I - prova de inscrição no Cadastro próprio da Prefeitu- 
ra; 

II - certidão de quitação dos tributos municipais; 
III - os números de identificação das máquinas autenti-

cad oras; 
IV - o nome do funcionário responsável pelo setor arre- 

cadador do Banco. 	 . 
-§. 2 9  - Qualquer alteração ocorrida com relação aos 

itens III e IV, do parágrafo anterior, deverão ser comunicados 
imediatamente ao órgão de controle da arrecadação da Secre-
taria de Finanças. 

# 39 - Os estabelecimentos bancários anteriormente au-
torizados por mêio de Convénios ficam, desde já, sujeitos às 
condições fixadas neste Regulamento e suas respectivas nor-
mas complementares, devendo essas instituições expressar a 
sua concordância por escrito, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data da comunicação deste Regulamento, a 
fim de obterem a re-ratificação da autorização regulamentar 
do Secretário de Finanças, para prosseguimento das operações 
de arrecadação. 

CAPITULO II 
DA ARRECADAÇÃO 

SEÇÃO I 
DAS NORMAS GERAIS 

Art. 39 - A arrecadação far-se-á através de documentos 
específicos, instituídos pela Prefeitura e distribuídos às insti-
tuições bancárias arrecadadoras pela Secretaria de Finanças. 

§ 19  - São documentos de utilização exclusiva das insti-
tuições bancárias autorizadas : 

I - o Boletim Diário de Arrecadação - .BDA, que se desti-
na a informar, diariamente, o volume das receitas arrecadadas 
e conterá as seguintes informaçõeg: 

a) nome da instituição bancária arrecadadora e seu có-
digo de identificação correspondente; 

b) nome da agência bancária arrecadadora; 
c) data de. emissão do BDA; 
d) valor da arrecadação; 

e) quantidade de documentos comprobatários de arre-: 
cad ação; 

f) nome do estabelecimento centralizador, código e en-
dereço completo; 

g) nome e assinatura do responsável. 
II - o Boletim de Movimentação Financeira-BMF, que 

se destina a informar o valor arrecadado e posto em disponibi-
lidade na conta do Tesouro Municipal, o qual conterá as se-
guintes informações: 

a).. nome da instituição bancária arrecadadora e respec-
tivo código de identificação; 

b) data da arrecadação;' 
c) número do BDA correspondente; 
d) valor da arrecadação; 
e) data da emissão; 
f) número da transferênCia. 
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9 29  - O BDA deverá ser encaminhado ao Núcleo de 
Controle da Arrecadação no dia imediato à operação de arre-
cadação, mesmo sendo negativo, acompanhado de seus doeu-, 
mentos comprobatórios da receita arrecadada, com o somató-
rio em fita anexa, tendo em seu início o devido zeramento e, ao 
final, a soma total dos documentos, rubricadas pelo responsá-
vel. 

9 39 - Poderá ser exigido um BDA especifico parã cada 
tipo de receita, individualizando a espécie de-tributo e/ou de 
taxas objeto da arrecadação. 

9 49 - BDA é de emissão diária obrigatória e correspon-
dente ao controle individualizado de cada agência arrecadado-
ra, a qual reunirá em um único BDA os documentos comproba-
tórios de receita à mesma data neles autenticada. 

§ 59 - Cada Agência Bancária arrecadadora deverá 
emitir diariamente o seu respectivo BDA, cuja data de referên-
cia será a mesma que constar da autenticação mecânica regis-
trada nos documentos comprobatórios de receita, coincidindo: 
portanto, a data do BDA com as datas autenticadas. 

9 69- Nos dias em que não houver arrecadação, o BDA 
será preenchido com a indicação 0 (zero) para valor e para a 
quantidade de documentos. 

9 79 - O Boletim de Movimentação Financeira - BMF 
deverá ser encaminhado ao Núcleo de Controle de Arrecadação 
e, não sendo negativo, acompanhado do DOC (Documento de 
Ordem de Crédito), -comprovando o crédito ao Banco previa-
mente indicado pela Secretaria de Finanças, de acordo com o 
prazo estabelecido Fiara a prestação de contas e em valor que 
nunca poderá variar do referido no BDA do dia corresponden-
te. 

9 89  - A instituição bancária arrecadadora que tiver 
mais de uma Agência no Município poderá centralizar o con-
trole de arrecadação das suas respectivas agências, desde que 
assegurem o cumprimento dos dispositivos deste Regulamento 
e a disponibilidade imediata do produto arrecadado nas contas 
.especificas do Tesouro Municipal. 

SEÇÃO 111 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 49 - A prestação de contas á .Prefeitura será feita 
mediante a utilização dos documentos mencionados na SEÇÃO 
1- das Normas Gerais deste Regulamento e em normas comple-
mentares baixadas por ato do Secretário de Finanças. 

9 19 - Caberá ao Secretário de Finanças definir os pra-
zos para a prestação de contas, de conformidade com os volu-
mes de arrecadação, sua incidência e frequência no Calendário 
Fiscal e conveniências da Prefeitura. 

, § 29 - Por motivo de supressão de expediente bancário 
as transferências poderão acumular-se ao dia subsequente, 
desde que as prestações de contas sejam processadas separa-
damente. 

13 39 - Atrasos e diferenças verificadas e constatadas 
nas transferências e nas prestações de contas sujeitarão os 
Bancos ao pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) 
ao dia, calculados sobre o seu valor nominal, ficando sob o cri-
tério do Secretário de Finanças o cancelamento da autorização 
concedida. 

9 49 - As restituições de transferências a maior se farão 
através de processo regular, proibida a compensação com ar-
recadação posterior. 

9 59 - Os valores relativos a diferenças a menos, havi-
dos nas transferências e prestações de contas, serão ressarci-
dos em BDA à parte, acrescidos os juros constantes do 9 39, 
deste artigo. 

CAPÍTULO IV 
DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 

SEÇÃO I 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 59 - As Instituições Bancárias arrecadadoras são 
responsáveis pela conferência dos documentos de arrecadação, 
verificando o seu correto preenchimento, valores, somas, inci-
dências de multas, juros e correção monetária. 

Parágrafo único - A arrecadação realizada por cheques  

ou outros documentos é de inteira resPonsabilidade dos Ban-
cos arrecadadores. 

Art. 69 - Não é permitido o uso de documentos rasura- 
dos. 

Art. 79  - Toda e qualquer alteração relacionada com a 
arrecadação municipal será feita yor escrito e assinada pelo 
Secretário de Finanças. 

Art. 89 - As partes é facultado, a qualquer tempo, ma-
nifestar o interesse pelo cancelamento dó credenciamento para 
arrecadação de receitas municipais, sem que isso dê direito á 
indenização de qualquer natureza. 

Parági.afo único - O cancelamento, que terá caráter 
confidencial, far-se-á por escrito e produzirá efeito a partir de 
3 (três) dias após sua comunicação a qualquer das partes. 

SEÇÃO II 
DAS PENALIDADES 

Art. 99 - As diferenças na arrecadação' de receitas do 
Município, verificada pela não observação dos prazos e nor-
mas estabelecidas, sujeitarão a instituição bancária arrecada-
dora ao pagamento de 1% (um por cento) ao dia, calculado 
sobre os valores apurados, os quais deverão ser recolhidos aos 
cofres municipais, através do D.A.M. (Documento de Arreca-
dação Municipal), até 10 (dez) dias da ocorrência. 

Art. 10 - São paísiveis de suspensão de até 6 (seis) me- . 
ses até o cancelamento, através de ato do Secretário de Finan-. 
ças, da autorização concedida ao estabelecimento que, reitera-
damente, deixar de observar as normas constantes deste regu-
lamento, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

SEÇÃO ÚNICA 

Art. 11 — Ficam canceladas quaisquer outras normas 
que conflitem com o presente regulamenta, ressalvadas as de 
caráter especiais e transitórias. 

Art. 12 - O presente regulamento entrará em vigor no 
dia 19 de janeiro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  724, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplemen-
tar à Secretaria de Serviços Públicos". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 59, da Lei n9 6.056, 
de 07 de dezembro de 1983, 

DECRETA: 

Art. 19 - É aberto á Secretaria de Serviços Públicos 01 
(um) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante 
de Cr$ 715.000 (setecentos e quinze mil cruzeiros), destinado 
a constituir reforço da seguinte dotação, da vigente Lei de 
Meios: 

1800 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
1804 - Coordenadoria de Obras 
03.07.183.1005 - 4.1.3.0 ' 	  Cr$ 715.000 
TOTAL 	 Cr$ 715.000 

Art. 29 - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão 
cobertos com a anulação total e/ou parcial da seguinte dota-
ção do vigente orçamento: 
1800 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
1804 - Coordenadoria de Obras 
15.81.183.14514 - 4.1.3.0 	 , Cr$ 715.000, 
TOTAL 	 Cr$ 715.000 

• 
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Art. 39 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21 dias 
do més de dezembro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

Célio Gomes da Silva • 
Secretário de Finanças 

DECRETO N9 725, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE -exonerar ANTÔNIO VALDIR DE ABREU do 
cargo, em comissão, de Assessor, Nível 4, lotado na Secretaria 
de Ação Urbana, a partir de 23 de novembro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21 dias 
do mês de dezembro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

PORTARIAS 
PORTARIA N9 147, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1984 

() PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE designar a servidora MARIA EULINA GO-
DINHO. Agente Administrativo, Nivel V, Referência 05, para 
exercer a função de confiança de Chefe da Secretaria de Ensi-
no, do Centro de Formação e Treinamento de Recursos Huma-
nos, da Secretaria da Administração, a partir de 19  de no-
vembro de 1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQL E-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias 

do mês de dezembro de 1981. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  119, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições 
legais e á vista do contido no Processo n9  01-113 i 84. RESOL-
N, E dispensar ARLETE RODRICI ES MARTINS DE SOUZA, 
Assistente Técnico. Nivel \. I. da função de confiança de Chefe 
do Núcleo de Administração Salarial, da Coordenadoria Geral 
do Sistema de Pessoal. da Secretaria da Administração, a par-
tir de 17 de dezembro de 198-i. 

CL MPRA-SE e PI BLIQI E--SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GO 	IA. aos 19 dias 

do mês de dezembro de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA :\ ‘' 1 111 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, RESOL\ E.  tornar sem efeito a Portaria n9 
329, de 17 de Maio de 1984. na parte em que admitiu GESIL-
DO MALA DOS SANTOS e SEBASTIÃO MARTINS FERREI-
RA, para exercerem a função de Classe de Motorista, nivel III, 
Referência 1., com lotação junto à Coordenadoria de Transpor-
tes, desta Pasta, a partir de 17 de maio de 1984, permanecen-
do inalterados os demais termos do referido ato. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 12 de dezembro de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  1119, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi conferida pelo inciso II, do artigo 19, 
do Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e tendo em vista a 
autorização do Chefe do Executivo Municipal constante do 
Processo 69  3150/84, protocolado na Secretaria da Adminis-
tração, RESOLVE admitir MARIA DAS GRAÇAS NOGUEIRA 
para, sob o regime da legislação trabalhista, exercer as fun-
ções do emprego de Auxiliar de Serviços Diversos, Nivel 1, Re-
ferência 1, com lotação junto à- Secretaria de Ação Urbana, a 
partir de 19 de dezembro de 1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 19 de dezembro de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  1120, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe foi conferida pelo inciso I1, do artigo 19, 
do Decreto n9 228, de 16 de março de 1983, e tendo em vista a 
autorização do Chefe do Executivo Municipal constante do 
Processo ri9  3150/84, protocolado na Secretaria da Adminis-
tração, RESOLVE admitir VALDEC1 BARBOSA DOS SAN-
TOS ¡ua, sob o regime da legislação trabalhista, exercer as 
funções do emprego de Auxiliar de Serviços Diversos, Nivel 1, 
Referência 1, com lotação junto à Secretaria de Ação Urbana, 
a partir de 20 de dezembro de 1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINSTRAÇÃO, 

aos 19 de dezembro de 1984. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  1142, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1984 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 65, inciso II, do 
Decreto n9  750, de 22 de dezembro de 1977, que aprovou o 
Regimento Interno da Secretaria da Administração, e tendo 
em vista o contido no Processo n9  04448/84-SA, RESOLVE 
aplicar ao servidor IEDO PIMENTA DE OLIVEIRA, Motoris-
ta, Nível III, Referèricia 01, pena de suspensão de 05 (cinco) 
dias, a partir de 13 de dezembro de 1984. 

CUMPRA-SE e PUBLIQU E-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA A.DMINISTP.AÇÃO, 

aos 27 de dezembro de 1984. 

LÁZARO PIRES. FAL El RO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  0186/84 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLA-
NEJAMENTO MUNICI PAL DE GOIÂNIA - IPLAN no uso de 
suas atribuições legais e, tendo em vista do disposto no art. 69, 
do Dec. 1099, de 16 de dezembro de 1983, 

RESOLVE: 
I - São abertos 08 (oito) créditos Adicionais de Nature-

za Suplementar, na importância de Cr$ 24.254.216 (vinte e 
quatro milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e 
dezesseis cruzeiros), para reforço das dotações abaixo discri-
minadas: 
4101 
4102 
4103 

- 03.09.020.2.085 
- 03.09.040.086 -- 
- 03.09.040.2.087 

- 3.2.5.3.00 - F:08 	Cr$ 	153.216 
3.2.5.3.00 — F:08. . Cr$ 	353.088 
- 3.2.5.3.00 - F:08 	C4 	111.576 

4103 - 03.091145.1.017 - 3.1.3.1.00 - F:40 	Cri 18.000.000 
4104 - 03.09.040.2.088 - 3.2.5.3.00 - F:08 Cr$ 	3.312 
4105 - 03.09.040.2.090 - 3.2.5.3.00 - F:08 Cr$ 	121.576 
4106 - 03.09.021.2.092 - 3.1.2.0.00 - F:00 Cr$ 	5.200.000 
4106 - 03.09.021.2.092 - 3.2.5.3.00 - F:00 Cx$ 	311.448 
TÔTAL 	  Cr$ 24.2 54.216 



43,496 
41,944 
40,448 
39,005 
37,723 
36,553 
35,419 
34,321 
33,321 
32,287 
31,287 
29,940 

COEFICIENTE 
DE CORREÇÃO 

M O NETÁ RA 

28,514 
26,774 
25,187 
23,761 
22,416 
21,147 
19.950 
19,857 
17,840 
16,878 
15,998 
15.207 
COEFICIENTE 

DE CORREÇÃO 
MONETÁRI A 

ANO/MÊS 
1983 Jan, 

Fev. 
Mar. 
Abr. 
Mai. 
Jun. 
Jul. 
Ago. 
Set. 
Out. 
Nov. 
Dez. 

VENCIMENTO 
DO DEBITO 

FISCAL 
ANO/MES 

1984 Jan. 
Fev. 
Mar. 
Abr. 
Mai. 
Jun. 
Jul. 
Ago. 
Set, 
Out. 
Nov. 
Dez. 

7,596 
7,166 
6,716 
6,161 
5,653 
5,234 
4,855 
4,454 
4,105 
3,749 
3,418 
3 1.53 

COEFICIENTE 
DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA 

2,938 
2,669 
2,376 
2,160 
1,984 
1,822 
1,668 
1,512 
1,367 
1,238 
1,099 
1,000 

14,483 
13,793 
13,136 
12,452 
11,803 
11,187 
10,554 
9,864 
9,218 
8,615 
8,089 
7,596 
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II - Os créditos abertos pelo item anterior serão cobertos 
com recursos disponíveis obtidos pela anulação partia' e/ou 
total das seguintes dotações: 
4101 - 03.09.020.2.085 - 3.1.1.3.00 - F08 Cr$ 4.000.000 
4102 - 03.09.040.1.016 - 3.1.3.1.00 - F:40 CrS 5.000.000 
4102 - 03.09.040.1.016 - 3.1.3.2.00 - F':40 	 Cr$ 30(l0.000 
4102 - 03.09.040.2.086 - 3.1.1.3.00 - F:08 Cr$ 5.000.000 
4103 - 03.09.045.1.017 - 3.1.3.2.00 - F:40 . . CrS 4.000.000 
4104 - 03.09.040.2.088 - 3.1.3.2.00 - F.00 CrS 1.054.216 
4104 - 03.09.040.2.089 - 3.1.3.2.00 - F.08 Cr$ 2.200.000 

III - Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua as-
,,sinatura, revogadas as disposições em contrário. 

CIENTIFIQUE-SE E CLM PRA-SE. 
GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DO IPLAN. 

aos 04 dias do mês de dezembro de 1984. 

Arq9  FERNANDO CARLOS RABELO 
Diretor-Presidente 

PORTARIA N. 019/84 
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais, 

nos termos do Parágrafo (Oco do art. 379, do Decreto n. 798 de 31 de 
dezembro de 1975 iredação dada pelo artigo 30.- do Decreto n. 824, de 15 
de dezembro de 1976). 	' 

RESOLVE: 
Baixar a seguinte Tabela de Atualizaçio de Débitos Fiscais do 

Município de Goiânia, a ser utilizado no lo. Trimestre de 1985. 
VENCIMENTO COEFICIENTE VENCIMENTO COEFICIENTE 

DO DÉBITO DE CORREÇÃO DO DÉBITO DE CORREÇÃO 
FISCAL 	MONETÁRIA 	- FISCAL 	MONETÁRIA 
ANO/M ES 

1.980 Jan. 
Fev. 
Mar. 
Abr. 
Mai. 
Jun. 
Jul. 
Ago. 
Set. 
Out. 
Nov. 
Dez. 

VENCIMENTO 
DO DEBITO 

FISCAL 
ANOIMES 

1981 Jan. 
Fev. 
Mar. 
Abr. 
Mai. 
Jun. 

Ago. 
Set. 
Out. 
Nov. 
Dez. 

VENCIMENTO 
DO DEBITO 

FISCAL 
ANO/M ES 

1982 Jan. 
Fev. 
Mar, 
Abr. 
Mai. 
Jun. 
JuI. 
Ago. 
Set. 
Out. 
Nov. 
Dez. 
Esta Portaria entrará em vigor a lo. de janeiro de 1985 revogadas 

âs disposições em contrário.' 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 27 dias do mês 

de dezembro de 1984. 

calo GOMES DA SILVA 
Secretário 

CONTRATOS 

CONTRATO N9  063/84 
Renovação de contrato de locação de imóvel que 
celebram o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e CLO-
VIS PROCÓPIO DA SILVA. 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, a seguir denominado 
simplesmente MUNICÍPIO, representado pelo Chefe do Execu-
tivo, Prof. NION ÁLBERNAZ, assistido pelo Procurador Geral 
do Município, Dr. GETÚLIO DE SÁ FILHO, e, de outro lado, o 
Sr. CLOVIS PROCÓPIO DA SILVA, brasileiro, casado, comer-
ciante, CPF n9  049.616.921-15, doravante denominado LO-
CADOR, à vista do contido no Processo n9  91385/84, resol-
vem firmar, com fulcro na Lei n9  8.268, de 11 de julho de 
1977, artigo 92, inciso XX, a presente renovação de contrato 
de locação, nas condições estabelecidos nas cláusulas seguin-
tes:- 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DA LOCAÇÃO - 
LOCADOR dá ao Município, em locação, o imóvel situado na 
Rue: C-76, Quadra 191, Lote 10, Setor Sudoeste, nesta Capital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DA LOCAÇÃO - 
prazo da locação será de 12 (doze) meses, no período com-
preendido entre 19  de janeiro a 31 de dezembro de 1984. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ALUGUEL - O MUNICÍPIO 
pagará ao LOCADOR o aluguel mensal de Cr$ 1.084.000 (Um 
milhão e oitenta e quatro mil cruzeiros), até o dia 10 (dez) do 
mês subsequente ao vencido após, regular apresentação de 
conta. 

CLÁUSULA QUARTA - EMPENHO- A despesa advin-
da deste contrato correrá à conta orçamentária 11.01 -
03.07.020.2.006 - 3.1.3.2, conforme Nota de Empenho n9 

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS - Ficará a cargo do 
MUNICÍPIO, durante o período da locaçãO, o pagamento das 
despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, res-
pondendo o LOCADOR pelo pagamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano incidente sobre o imóvel. 

CLÁUSULA SEXTA - DESTINAÇÃO - O MUNICÍPIO 
obriga-se a destinar o imóvel locado ao funcionamento de ór-
gão ou entidade da Administração Municieal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESTITUIÇA0 DO IMÓVEL - 
O MUNICÍPIO compromete-se a restituir o imóvel, nas condi-
ções em que se encontra, ficando a cargo do LOCADOR os re-
paros que por ventura sejam necessários. 

CLÁUSULA OITAVA - SUSPENSÃO DO CONTRATO 
Se, em decorrência de fato da natureza ou de incêndio, o imó-
vel ficar parcial ou totalmente destruido, o contrato ficará sus-
penso pelo prazo necessário à reconstrução, que será feita a 
expensas do LOCADOR. 

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA DO CONTRATO - A 
locação, ora contratada, vigorará mesmo em caso de aliena-
ção do imóvel ou morte do LOCADOR, ficando o sucessor ou 
sucessores, a qualquer titulo, obrigados a respeitar o presente 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ANTECIPAÇÃO DO PRAZO - 
O MUNICÍPIO poderá antecipar o prazo de vigência da pre7- 
sente locação, independentemente de pagamento de qualquer 
indenização, desde que promova, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, a notificação do LOCADOR, através de expe-
diente administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REG• ISTRO DO 
CONTRATO - O presente contrato somente entrará em vigor 
após seu registro no Egrégio Conselho de Contas dos Municí-
pios, retroagindo seus efeitos à 19 de janeiro do ano em curso, 
não cabendo indenização alguma caso o mesmo seja negado'. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO - Os contra-
tantes elegem o foro da Comarca de Goiânia, excluído qual-
quer outro, para decidir questões que possam advir deste con-
trato. 

TOTAL CrS 24.254.216 
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Assim, justas e contratadas, as partes firmam o presen-
te instrumento, em presença de 2 (duas) testemunhas, que tam-
bém o assinam. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍ-
PIO, em Goiânia, aos 06 de dezembro de 1984. 

Prof. NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

GETÚLIO DE SÁ FILHO 
Procurador Geral 

CLÓVIS PROCÕPIO DA SILVA 
Locador 

Te stemunb as: 
1' (ILEGÍVEL) 

24 (ILEGÍVEL) 

CONVÊNIOS 

CONVÊNIO N9  014/84 
Convênio que celebram o MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA e a ASSOCIAÇÃO DOS SERNÇIDORES 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS -
ASUFEGO. 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, a seguir denominado 
simplesmente MUNICÍPIO, representado pelo 'Chefe do Eitecu-
tivo, Prof. NION ALBERNAZ e a Secretária da Educação Mu-
nicipal, Prof.". DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES, as-
sistidos pelo Procurador Geral do Município, Dr. GETÚLIO 
DE SÃ FILHO, e, de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DOS SERVI-
DORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS-
ASUFEGO, representada por seu Presidente, Sr. PAULO 
AFONSO DE ARAÚJO CARVALHO, doravante denominada 
apenas ASUFEGO, à vista do contido no' Processo n9  
50785/83, firmam o presente convênio de cooperação, visan-
do á expansão do ensino de 19  Grau - 19  fase, com observância 
das cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A ASUFEGO cede ao MUNI-
CÍPIO, sem quaisquer ônus ou retribuições que não estejam es-
tabelecidos neste convênio, o prédio e respectivas instalações 
destinado ao funcionamento do NÚCLEO EDUCACIONAL DA 
ASUFEGO, de sua propriedade, localizado em sua sede social, 
no Campus II da UFGO, com capacidade para atender 500 
alunos nos periodos matutino e vespertino. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente convênio vigorará 
pelo prazo de 12 (doze) meses, no período de 19  de janeiro a 31 
de dezembro de 1984. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O MUNICÍPIO colocará à 
disposição da ASUFEGO os professores e o pessoal adminis-
trativo necessário ao normal funcionaMento do núcleo educa-
cional, de acordo com a modulação das escolas da rede munici-
pal, levantada pela Secretaria Municipal de Educação, que 
também orientará o ensino a ser ministrado. 

Parágrafo Primeiro - O pessoal acima mencionado será 
indicado dentro do quadro da Secretaria Municipal da Educa-
ção. 

CLÁUSULA QUARTA - A ASUFEGO compromete-se a 
fornecer todo o mobiliário e instalações necessárias 'ao seu per-
feito funcionamento, assim como correrão por sua conta as 
despesas com reforma do prédio, taxa de água, energia elétri-
ca e demais encargos fiscais, sem que caiba ao MUNICÍPIO 
qualquer obrigação pelo ressarcimento. 

CLÁUSULA QUINTA - A ASUFEGO, à vista do dispos-
to no Decreto Municipal n9 1007, de 20 de dezembro de 1982, 
não poderá efetuar, dos alunos matriculados no estabelecimen-
to, qualquer cobrança relativa a contribuição comunitária, 
seja a título de Taxa de Matrícula ou Taxa Escolar. 

CLÁUSULA SEXTA - As partes convencionam, ainda, 
que o presente instrumento poderá ser denunciado, no todo ou 
em partes por qualquer uni dos interessados e a qualquer tem- 

po, respeitada, entretanto, a vigência do ano letivo e sem qual-
quer prejuízo para os alunos matriculados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Durante o período de vigência 
deste convênio, a ASUFEGO não poderá, sem o consentimento 
expresso do MUNICÍPIO, ceder, a qualquer título, suas insta-
lações ou dependências a outros cursos ou instituições. 

CLÁUSULA OITAVA - Com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o 
foro desta Capital, como o único competente para dirimir qual-
quer dúvida emergente deste instrumento. 

E, porque assim convencionaram, lavrou-se o presente 
convênio que as partes aceitam, prometem respeitar e, depois 
de lido e achado conforme, assinam na presença das testemu-
nhas abaixo em número legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍ-
PIO, em Goiânia, aos 18 dias co mês de abril de 1984. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 
Secretária da Educação Municipal 

GETÚLIO DE SÁ FILHO 
Procurador Geral 

PAULO AFONSO DE ARAÚJO CARVALHO 
Presidente da ASUFEGO 

Testemunhas: 
1 9.- ANGELA MARIA PEREIRA 

29- SANDRA LÚCIA ALVES 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA RE-

GIÃO CENTRO-OESTE 

CONVÊNIO N9  363/84 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SU-
PERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO 

• DA REGIÃO CENTRO-OESTE, O MUNICÍPIO 
DE GOIÂNIA E N FUNDAÇÃO FRATERNIDA-
DE ESSÊNIA DO BRASIL, PARA OS FINS QUE 
SE ESPECIFICAM. 

PROCESSO SUDECO N9  6021/84 

Aos 14 dias do mês de dezembro de 1984, nesta cidade 
de Brasília-DF., compareceram as partes entre si justas e con-
vencionadas, a saber; de um lado, a Superintendência do De-
senvolvimento da Região Centro-Oeste, aqui referida SUDE-
CO, neste ato representada por seu Superintendente, RENÉ 
POMPÊO DE PINA, e de outro, o Município de Goiânia, Goiás, 
aqui referido MUNICÍPIO neste ato representado por seu Pre-
feito, NION ALBERNAZ, e a FUNDAÇÃO FRATERNIDADE 
ESSÊNIA NO BRASIL, doravante denominada ÓRGÃO EXE-
CUTOR, neste ato representada por seu Presidente, JOSÉ 
FRAGA, que, perante as testemunhas no final assinadas, resol-
veram celebrar o presente Convênio, que será regido pelas 
cláusulas -e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Convênio apoio financeiro 

a Fundação Fraternidade Essênia no Brasil para fazer face as 
despesas correntes, conforme Plano de Aplicação que indepen-
dentemente de transcrição, passa a fazer parte integrante des-
te Convênio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PRERROGATIVAS E DEVE-
RES 

I - DA SUDECO 
a) transferir ao Órgão executor, na forma definida na 

Cláusula Quinta, o valor do presente Cyrivênio; e 
b) acompanhar, através de seus departamentos compe-

tentes, a execução físico financeira. 
II - DO MUNICÍPIO 
a) adotar todas as medidas necessárias à efetiva im-

plantação do objeto .de que trata o presente Instrumente; e 
b) registrar o presente instrumento no Conselho de Con-

tas dos Municípios; 
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III - DO óRGÃO EXECUTOR 
a) executar o objeto de que trata o presente Convênio; 
b) observar, no tocante à realização da despesa, o 

princípio da licitação publica, na Forma da lei; 
c) providenciar, junto ao Conselho de Contas dos Mu-

nicípios, a apreenntação da prestação de contas proveniente da 
aplicallo dos recursos oriundos deste Convênio, ultimada a 
execução de objeto previsto neste instrumento; 

d) apresentar à SUDECO certificado de auditoria do 
Conselho de Contas dos Municípios, independentemente da 
exaustão vigencial do presente instrumento; 

e) devolver à SUDECO, na data da prestação de contas 
ao Conselho de Contas dos Municípios, o saldo porventura 
existente; 

f) destacar a participação do MINTE /SUDECO.  em 
qualquer ato ou açã.o promocional que envolva o objeto do pre-
sente Convénio; e 

g) movimentar os recursos federais recebidos em conta 
a ser aberta junto ao Banco do Brasil S.A., informando direta-
mente ao Departamento Financeiro da SUDECO, o número da 
referida conta e Agência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA BASE LEGAL 
O presente Convênio é regido pelas disposições do g 39  

do. Art. 13 da Constituição Federal e § 59 do Art. 10 do 
Decreto-Lei n9 200, de 23 de fevereiro de 1967.. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
O prazo deste Convênio é de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE LIBERA- 
çÃo 

O valor do presente Convênio é de Cr$ 15.000-.000,00 
(Quinze milhões de cruzeiros), que será liberado pela SUDECO 
diretamente ao 6rgão executor, no início da vigência deste ins-
trumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E IX) 
EMPENHO 

Os recursos para. atender ao presente Convênio corre-
rão por conta do crédito consignado ao Projeto 07400313602 
- Apoio a Projetos de Desenvolvimento Regional - Elemento de 
despesa 3223.02 - Transferências a Municípios., Outras Despe-
sas Correntes Recursos Secretaria Geral - NIANTER, Empenho 
n9  00258.00 de 30.11.84. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MODIFICAÇÕES E/OU PROR-
ROGAÇÕES 

O presente Convênio poderá. a qualquer tempo de sua 
vigência e por consenso das partes, ser prorrogado ou sofrer 
alterações. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS 
Fica estabelecido que os bens adquiridos à conta deste 

Convênio serão incorporados ao patrimônio do Município. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

Este Convênio será rescindido por inadimplernento de 
quaisquer de suas cláusulas ou por consenso das partes. apu-
rados os haveres, se houver, e expedidas as quitações que se fi-
zerem necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da circunscrição da Justiça Federal de 
Brasília-DF., para dirimir toda e qualquer questão que se fun- 
dar neste instrumento, 

• 
Perante asi testemunhas abaixo, para que produza, entre si e 
seus sucessores, os legítimos efeitos de direità. 

RENÉ ,POMPEO DE PINA 
Superintendente da SUDECO 

NION ALBERNÁZ 
Prefeito do Município de Goiânia/GO 

JOSÉ FRAGA 
PEesidente da Fundação Fraternidade 

Essénia no Brasil 

Testemunhas: 
19- (I LEGÍVEL) 
29- (ILEGÍVEL) 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
SUPERINTENDÉNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA 

REGIÃO CENTRO-OESTE 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO 
N9  319/83, FIRMADO EM 31 DE DEZEMBRO 
DE 1983, ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DO 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO CENTRO-
OESTE E O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, ESTA-
DO DE GOIÁS, PARA GS FINS QUE SE ESPE-
CIFICAM. 

PROCESSO SUDECO N9  05431/83 

Aos 18 dias do mês de dezembro de 1984;  nesta cidade 
de Brasília-DF., a Superintendência do Desenvolvimento da 
Região Centro-Oeste, aqui referida SUDECO, nes-* 
te ato representada por seu Superintendente, RENÉ 
POMPEO DE PINA, *e o Município de Goiânia, Estado de 
Goiás, aqui referido MUNICÍPIO, neste ato representado por 
seu Prefeito, NION ALBERNAZ, que, perante as testemunhas 
no final assinadas, resolveram celebrar o presente Convênio, 
que será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento prorrogar o 
prazo do Convénio n9 319/83, que passa a vigorar até 
29.03.85. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condi-
ções, do Convênio Original, não modificadas por este instru-
mento. 

E, por estarem assim justos e conveniados, firmam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 
perante as testemunhas abaixo, para que produza entre si e 
seus sucessores os legítimos efeitos de direito. 

RENÉ POMPEO DE PINA 
Superintendente da SUDECO 

N1ON ALBERNAZ 
Prefeito Municipal de Goiânia 

TESTEM UNHAS: 

1 9- (ILEGÍN EL) 
E, por estarem assim justos e conveniados, firmam o 

presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, - (ILEGÍVEL) 
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PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

CONSELHO SUPERIOR DO SERVIÇO PÚBLICO 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO SUPERIOR 
DO SERVIÇO PÚBLICO 

CAPITULO I 
" DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

Art. 19  - O Conselho Superior. do Serviço Público -
C.S.S.P. é o órgão, diretamente subordinado ao Chefe do Exe- 
cutivo e funcionando junto à Secretaria da Administração, que • 
tem por finalidade zelar pela politica e pela aplicação da legis-
lação de pessoal do Município, bem como assessorar o Chefe 
do Executivo nos diversos atos e proposituras referentes à Ad-
ministração de Pessoal. 

Parágrafo Único - Das decisões do C.S.S.P. cabe recur-
so ao Prefeito, no prazo de 20 (vinte) dias a partir de seu co-
nhecimento, desde que: 

a) não tenha sido unânime a decisão; 
b) a decisão contrarie a Constituição ou a Lei. 
Art. 29  - Compete ao Conselho Superior do Serviço 

Público: 
I - julgar questões referente§ à aplicação da política de 

pessoal do Município, notadamente no que se refere a remune-
ração, admissão, promoção, acesso e transposição, sem prejuí-
zo das demais previstas na legislação pertinente; 

II - opinar questões técnico-administrativas referentes 
à Administração de Pessoal; 

III - dar parecer final em proposições referentes a mo-
dificações na legislação de pessoal do Município; 

IV - fiscalizar e controlar a efetiva aplicação da politica 
e da legislação de pessoal; 

V - assessorar o Governo Municipal nos assuntos refe-' 
rentes à Administração de Pessoal e às modificações estrutu-
rais que influam sobre esta; 

VI - aprovar os programas anuais de Administração de 
Pessoal da Prefeitura; 

VII - coordenar, controlar e fiscalizar a execução dos 
plan-  os e programas de Administração de Pessoal; 

VIII - eleger o Presidente e o Vice-Presidente, escolhi-
dos dentre os membros do Conselho, para um mandato normal 
de 2 (doW anos; 

1X - elaborar e aprovar seu Regimento Interno; 
X - declarar a extinção de mandato de Conselheiro; 
Parágrafo Único - O mandato do Presidente e do Vice-

Presidente será de 2 (dois) anos, admitida a reeleição. 

CAPITULO Il 
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

Art. 39  - O Conselho Superior do Serviço Público -
C.S.S.P. tem a seguinte composição: 

I - 2 (dois) representantes da Secretaria da Administra- 
ção; 

11 - I (um) representante da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, escolhido dentre os Procuradores Jurídicos; 

111 - 1 (um) representante do Instituto de Planejamento 
Municipal de Goiânia - 1PLAN; 

IV - 1 (um) representante da Associação dos Funcionários 
Públicos Municipais de Goiânia - A.F.P.M.G. 

§ 19  - Os membros do Conselho Superior do- Serviço 
Público devem ser profissionais, de comprovada idoneidade e 
experiência no Serviço Público. 

§ 29 - Os membros do Conselho Superior do Serviço 
Público serão nomeados por ato do Prefeito, mediante indica-
ção dos órgãos nele representados 

§ 39  - O mandato dos membros do Conselho Superior do 
Serviço Público será de 2 (dois) anos, podendo ser renovado. 

§ 49  - Os membros do Conselho terão mandato inicial de 
1 (um) ano, a contar de 28 de outubro deste ano. 

§ 59  - Na 1 9  reunião de cada mandato, os membros do 
C.S.S.P. escolherão, entre seus pares, o Presidente e o Vice-
Presidente do Conselho. 

Art. 49  - O C.S.S.P. reunir-se-á ordinariamente uma vez 
por semana ou extraordinariamente mediante solicitação de 
pelo menos 2 (dois) de seus membros efetivos oi; quando convo-
cados pelo Presidente. 

§ 19  - Não havendo número na primeira convocação, o 
Presidente convocará nova reunião, que se realizará no prazo 
mínimo de 48 (quarenta e oito) horas e máximo de 72 (setenta 
e duas) horas.. 

§ 29  - Ficará extinto o mandato do membro que deixar 
de comparecer a 2 (duas) reuniões consecutivas do Conselho, 
ou 4 (quatro) alternadas, sem justificação. 

§ 39  - ‘2) prazo para requerer justificação de ausência 
vence na 19  (primeira) reunião posterior à falta. 

§ 49  - Declarado extinto o mandato, o Presidente do 
Conselho oficiará ao Prefeito Municipal para que proceda ao 
preenchimento da vaga. 

9 59  -As reuniões do C.S.S.P. serão realizadas normal-
mente às quartas-feiras, na sede da Secretaria da Administra-
ção. 

CAPÍTULO III 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE 

Art. 59  - Compete ao Presidente do Conselho: 
I - convocar as reuniões do Conselho, dando ciência a 

seus membros; 
II - organizar a ordem do dia das reuniões; 
III - abrir, prorrogar, encerrar e suspender as reuniões 

do Conselho; 

IV - determinar a vez-ificaçãf da presença; 
V - determinar a leitura da ala e das comunicações que en-

tender conveniente; 

VI - assinar as atas, uma vez aprovadas, juntamente 
cornos demais membros do Conselho; 

VII - presidir a votação para escolha do Vice-' 
Presidente e dar-lhe posse; 

VIII - delegar ao Vice-Presidente uma ou mais de suas 
atribuições, quando julgar conveniente; 

IX - conceder a palavra aos membros do Conselho, não 
permitindo divagações ou debates estranhos ao assunto em 
pauta; 

X - colocar as 'matérias em discussão e votação; 
XI - anunciar o resultado das votações, decidindo-as em 

caso de empate; 
XII - proclamar as decisões tomadas em cada reunião; 
XIII - decidir sobre as questões .de ordem ou submetê-

las à decisão do Conselho, quando omisso o Regimento; 
XIV - propor normas para o bom andamento dos traba-

lhos do Conselho; 
XV - mandar anotar os precedentes regimentais, para 

solução de casos análogos; 	 • 
XVI - encaminhar à Secretaria da Administração o ex-

pediente referente às reuniões mensais e do comparecimento de 
Conselheiros; 

XVII - designar relatores para o estudo preliminar dos 
assuntos a serem discutidos nas reuniões; 

XVIII- - assinar os livros destinados aos serviços do 
Conselho e seu expediente; 

XIX - determinar o destino do expediente lido nas ses- 
sões; 

XX - agir em nome do Conselho, mantendo todos os con-
tatos com as autoridades com as quais o órgão deve ter rela-
ções; 

XXI - representar socialmente o Conselho ou delegar 
poderes aos seus membros para que façam essa representação; 

XXII - conhecer das justificações de ausência doa 
membros do Conselho; 

1 
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XXIII - decidir sobre impedimento do conselheiro para 
votar; 

XXIV - promover a execução dos serviços administrati-
vos do Conselho. 

Parágrafo ÚnicO - O Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência, terá as mesmas atribuições do titular.. 

• 

CAPÍTULO IV 
DOS MEMBROS DO CONSELHO 

Art. 69  - Compete aos membros do Conselho: 

- participar de todas as discussões e deliberações do 
Conselho; 

II - votar as proposições submetidas á deliberação do 
Conselho ou declarar seu impedimento, justificadamente; 

III - apresentar proposições, requerimentos, moções e 
questões de ordem; 

IV - comparecer às reuniões na hora pré-fixada; 

V - desempenhar as funções para as quais forem desig- 
nados; 

VI - relatar os assuntos que lhes forem distribuídos pelo 
Presidente; 

VII - obedecer ás normas regimentais; 

VIII - assinar• as atas das reuniões do Conselho; 

IX - apresentar retificações ou impugnações das atas; 

X - justificar seus votos, quando for o caso; 

XI apreüentar à apreciação do Conselho quaisquer as-
suntós relacionados com suas atribuições; 

XII - eleger ❑ Presidente e o Vice-Presidente, entre seus 
pares, para mandato de 2 (dois) anos. 

CAPÍTULO V 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO CONSELHO 

Art. 79  - Os serviços administrativos do Conselho serão 
exercidos por uma Secretaria Administrativa, cujo titular será 
designado pelo Prefeito, mediante indicação do Presidente, e a 
quem competirá', dentre outras, as seguintes atividades: 

I - secretariar as reuniões do Conselho; 

II - lavrar as atas, fazer sua leitura e a do expediente; 

III - receber, preparar, expedir e arquivar a correspon- 
dência; 

IV - preparar a pauta das reuniões; 

V - providenciar os serviços de datilografia e impres- 
são; 

.  

VI - providenciar os serviços de arquivo e documenta- 
ção; 

VII - recolher as proposições apresentadas pelos 
membros do Conselho: 

VIII - registrar a frequência dos membros do Conselho 
às reuniões; 

ções IX - anotar os resultados das votações e das proposi- 

X - distribuir aos membros do Conselho as pautas das 
reuniões, os convites e comunicações; 

XI - preparar os expedientes referentes apagamentos 
de jetons e outros da mesma natureza. 

CAPÍTULO VI 
DAS REUNIÕES 

Art. B - As reuniões do Conselho Supeiior do Serviço 
Público serão realizadas normalmente na sede da Secretaria 
da Administração-  podendo. entretanto, por decisão de seu 
Presidente ou do plenário, realizar-se em outro local. 

Art. 99  - As reuniões serão: 

• 

I - Ordinárias, em todas as quartas-feiras; 

II - Extraordinárias, quando convocados, com antece-
dência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, pelo Presidente. 

Art. 10 - As reuniões do C.S.S.P. serão realizadas com 
a presença de, pelo menos, 3 (três) de seus membros. 

§ 1 9  - Se, á hora do início da reunião. não houver quo-
rum suficiente, será aguardada, durante 30 (trinta) minutos, a 
composição do número legal. 

29  - Esgotado o prazo referido no parágrafo anterior, 
sem que haja quorum, o Presidente do Conselho convocará 
nova reunião, que se realizará no prazo mínimo de 48 (quaren-
ta.e oito) horas e máximo de 72 (setenta e duas) horas. 

§ 39  - A reunião de que trata o § 29 será realizada com 
qualquer número de membros presentes. 

§ 49  - As reuniões a que estiverem ausentes o Presidente 
e o Vice-Presidente serão presididas pelo membro que _contar 
com mais tempo de serviço prestado ao Município de Goiânia. 

Art. 11 - A convite do Presidente, por indicação de qual-
quer membro, poderão tomar parte das reuniões, com direito 
a voz, mas sem voto, representantes, dos órgãos federais, esta-
duais e municipais, bem como outras pessoas cuja audiência 
seja considerada útil para fornecer esclarecimentos e informa-
ções. 

CAPÍTULO VII 
DA ORDEM DOS TRABALHOS 

Art. 12 - A ordem dos trabalhos será a seguinte: 

• 
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• 
I - leitura, votação e 'assinatura da ata da reunião ante- 

ria r; 

II - expediente : 

comunicações do Presidente e dos membros: 

IV - ordem do dia. 

Parágrafo Único - A leitura da ata poderá ser dispensa-
- da pelo plenário. quando sua cópia tiver sido distribuída pre-

viamente aos membros do Conselho. 

CAPITULO VIII. 
DAS DISCUSSÕES 
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Art. 21 - Ao plenário cabe decidir se a votação deve ser 
global ou destacada. 

Art. 22 - Não poderá haver voto de delegação. 

CAPITULO X 
DAS DECISÕES 

Art. 23 - As decisões do Conselho Superior de Serviço 
Público serão tomadas por maioria simples. 

Art.' 24 - As decisões do Conselho serão registradas em 
ata. 

Art. lá - Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos 
debates em plenário. 

Art. 15 - As matérias apresentadas durante a ordem do 
dia serão discutidas e votadas na reunião em que forem apre-
sentadas. 

Parágrafo Único - Por deliberação do plenário, a maté-
ria apresentada na reunião poderá ser discutida e votada na 
reunião seguinte, podendo qualquer membro do Conselho pedir 
vista da matéria em debate. 

Art. 16 - Durante as discussões, qualquer membro do 
Conselho poderá levantar questões de ordem. que serão reiol-
vidas conforme dispõe o item XIII. do art. 59. deste Regimen-
to. 

Art. 17 - Encerrada a discussão. poderá ser concedida a 
palavra a cada membro do Conselho, pelo prazo máximo de 5 
(cinco) minutos, para encerramento da votação. 

CAPITULO IX 
DAS VOTAÇÕES 

Art. 18 - Encerrada a discussão,' a matéria será subme-
tida a votação. 

Art. 19 - As votações poderão ser simbólicas ou nomi- 
nais. 

§ 19  - A votação simbólica far-se-á conservando-se sen-
tados os membros do Conselho que aprovam e levantando-se 
os que desaprovam a proposição. 

§ 29  - A votação simbólica será regra geral para as vo-
tações, somente sendo abandonada por solicitação de qualquer 
membro aprovado pelo plenário. 

§ 	- A votaçã.o nominal será feita pela chamada dos 
presentes, de4ndo os membros do Conselho responder sim ou 
não, conforme sejam favoráveis ou contrários à proposição. 

Art. 20 - Ao anunciar o resultado das votações, o Presi-
dente do Conselho declarará quantos votaram favoravelmente 
ou em contrário. 

Parágrafo enico - Havendo dúvida sobre o resultado, o 
Presidente do Conselho poderá pedir aos membros que se ma-
nifestem novamente. 

CAPITULO XI 
DAS ATAS 

Art. 25 - A ata é o resumo das ocorrências verificadas 
nas reuniões do Conselho Superior do Serviço Público. 

§ 19  - As atas devem ser escritas seguidamente, sem rasu-
ras ou emendas. 

§ 29 As atas devem ser redigidas em livro próprio, 
com as páginas rubricadas pelo Presidente do Conselho e nu-

meradas tipograficamente. 

Art. 26 - As atas serão subscritas pelo Presidente do 
Conselho e pelos membros presentes á reunião. 

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na 
execução do presente Regimento serão resolvidas pelo Presi-
dente do Conselho. 

Art. 28 - O presente Regimento entrará em vigor na 
data de sua publiçação, revogadas as disposições em contrá-
rio. - 

Goiânia. 14 de novembro de 1981. 

LUIZ FORTINI 
• Presidente 

ELISIO GONZAGA DA SILVA 
Vice-Presidente 

LUIZ BORGES 
Membro 

JOSÉ CARLOS RICCIOPPO 
Membro 

• 

PAULO NUNES NEIVA 
Membro 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16

